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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO204-P
Goiânia, 07 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO64, aprovado em sessão realizada no dia 06 de abril do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado CLÁUDIO MEIRELLES, que declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSE 1\'1BL E I A L E GI SL ATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 64, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO PARA O BEM _
ESTAR DE COLÔNIA DE UVÁ, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o
nO23.420.825/0001-60, com sede no Município da Cidade de Goiás-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL
abril de 2016. STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
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PODER EXECUTIVO
LEI N° 19.267, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

~ue CatgOl 00 Ouldro di SeMçot.
AUJnllrft do Mml6r1o Público dO Estado de

Golás e dOounas ",_.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.
rm lermos do art, 10, lrICbos 11m e X. da ConstitulçJo Estadual, decreta e cu
•• ndono. oegtrin1eLet

M. " Ficam extintos di rnedid.I aw vagarem 0$ cargos do
Quadro de SeMçol AuxiIiJros do Mltistério Plibliço do Estado de ~s

c:onstatltes dO .nexO' oesta I.d. QW I)ISUm .In~f OUllk'O em ErtlllÇÀo

Pltigrafo Wliec, A06 ocupantes dOf, ea~ em e~ ram

asse~radO$ todos OI QII'(tilQ5 f' 'I'I~ns dos OIIlp com.ospondeniM ao
~ grupo ocupacional

M., 2tIAs atmdaóeS concs~es aM cargos o:dintos.
const,fi1d; do Mo7-o desta Lo! POderio ser Ob;t!to dt! exeeuçAo I~rma.

Art, :'. Estl lei cn1nl em V9Ol' nu data óe sua pubfeaçltJ.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

em Gollnia. 25 d. aJ.J'1\i d.2016.128'd.Repút)lica.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR
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LEI N° 19.268, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS.
nos 1ennos do 8ft. 10 di ConstitU~ Esadual. deeteta c eu iêlnc:Jono 11&eg\rinte
Lei:

Art.. l' flca ded¥ada de ufiJldlr.il! pObtie8 " ONG MESTRA -

I.MJiERES EW"REEHOEOOAAS SOI.JOAR1AS TRA9Au-wx>AAS REsPONSAVEIS

ATUM'TES. lMctita no Camtro NaCiOnill da PesSOl Jut1dica ICNPJI jcb o rf'

10,313.40Q1D1Xl:1-DO. com sede no MunídptGdt Goll:1ia.GO.

pALAclo DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

~Goiânià. 28 de o1J4.J., de 2016. 12S' da Repúbfico.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI NO19.269, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

0ecIat1 de utilidade púbfk:a I

enlidadeo que ~JCa.

A ASSEM8lEIA U:CISLATI\IA 00 ESTADO Of GOIÁS, nos

termos tio ano 10 da CoMtitufç&o ESladUlI. deeJetI e eu sanciono • tegtinte Lm:

M. l' FICa dedanldo de utilidade I)ÚbIicB o CENTRO

ESPECIAUZAOO eM EQVOTERAPIA E REABIlITAÇÃO (CRESCER). ,""",to

no Cadastro NItional cU Pes.soe JIITIdita (CNPJ) aoe o rf 18.95IU42JOOO1.()7,

com sede no Mumcll)io de It\It'l"lbfara-GO.

Art. 2" Esta lell!'!'ttr3 em vigor I'li dlla de 1"" publicaçh.

PALÁCIO 'lO: GOVERNO 00 ESTA.DO DE GOlAS, em
Gol.\,,;•. 20 ele •.J./it ele 20' •• 128"d. R"úblka.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI NO19.270, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

Dedar. de uiirldade pública a
enôclade Que espedrlc:a.

A ASSEMBLElA LEGISLAmA DO ESTADO DE GOIÁS. not
termos do Il't '0 da Conslittrlçto eltldual, decreta e eu unc:iol'lo 8 seguinte lei

M. " F'a ~r&dll de utilidaóo pública i ASSOClAçAOoe
AP010 À TERCEIRA IDADE 00 DISTRITO DE ALMEIR1NOONOPOlIS, insetila

no c.da,tto Nadon.! da PeiIO' Jutldia (CNPJ) sot o ri' 15.650.29110001-30.
com seá! no MunlcIplO de Cachoeira Oourada-GO,

PALÁCIO ~ GOVERNO DO ESTADO oe GOtÁS....

GoUnia. Zí!, de jJfJ; "" 20'S. 128" da República.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI NO19.271, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

Dedarl de utilid:au. ptlbIica •
~ntlclatM QtIt e~lCI.

A ASSEMBLEIA LEGISLAmA DO ESTADO OE GOIÁS. 00$
termos do art. 10 di Consiwlçao Estadual, decreta p eu unciono o _egWrto lei:

Iv: " F"" __ do UlffidadepOb/iCI• ASSOCIAÇÃO PARA O

BEM - £ST AR DE COlONIA DE uvA. mtrlta no C"mtro Nado",1 d. Pessoa
Jurtdiea (CNP.1) sob o rf 23,",1O.82SQXl1-60. com Mde no MIitlicII)Joda Cid;l:dc

de Goiâs.OO,

PAlÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Qo;OnIa. 2\1 ele :JiJJ de 2015. 128' d. R.pública.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI N° 19.272, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

Oedara de utilijade pUblica a
errtk:ladeque-esp.edf'a.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. noo
termos do art. 10 da Corts1ituJÇlO Estadual, decrel8 e eu ""ciono 8 sogultrte Lei'

Art. l' fica dedarada de U1i1idadepOblb ti ASSOCIAÇÃO SANTA
GIANNA SEREnA MOlLA, IMetIa 1'10Cad8!i1ro NaeJonal d:ll PésSOj Jurldico

(CNPJ) '&ODo rf 2O,052.t12JOOO1.9B. com ud. no M\lfllelpio de Gol2nb..QO,

Art, 2' Esia Lei entra mn 'o'igof ~ dala de su' PUb!íeaÇllO.

PALÁCIO ~ GOVERNO DO ESTAOO DE GoIÁs,

Go<lnia. ZB d. 01/0)1.1 de 2015. 12S"•• RepObliCl.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI N° 19.273, DE 28 DE ABRIL DE 2016.

0ecbI~ de utilidade pUhb a

tntGadt: Que espeo/fJCll:.

A ASSEMBLElA LEGISLAmA DO ESTAQO DE GOIÁS. nos
termos do art. 10 da eonltIWiçaO Estadual. deçteu, e w unelono a segulrr'.e Lei:

Art. ,. fb dteiaraeto de UlilJdade públial o CENTRO DE ESTUDO

M£OtCO DE TR.a.NSPLANTES DE oO&As (CEMTGO). merno no Cadastro

N.c;.ional d. Pessoa Jurldict (CNPJ) $OI) o rf H.379..6831OOO1-44. com !.ede 00
Muníel;)iod9~l'Iia-GO.

Art. r £ata Lei en1n em vIgo; R:iIdata de aut put)tieaÇô\o.

PALÁCIO 00 COVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
GoLlnb.2'O do a1JI,jL d.20'5.128'd.R ••••••••..

,uJtcONII FERFUOmA. PERtLLO JúNIOR

Leon8~O Mou~. Vilela

LEI N° 19.274. DE 28 DE ABRIL DE 2016.

CriõIa graduaçto de Sotdado dt 3" ClasS& na
carreira de Praças da Policia iAMar e do Corpo

de 80mbaim MilIar e .!tOra dlsposit~ das ~

qat~k:a.

Â ASSEMBLEA. LEGISLAnvA 00 ESTADO OE oOlÁs, no5

lefmOS dO art. tO da Cons.tiMç.'\o EstRdU81. deeteta e w sanciono li coguinte Lei:

Art 1. Fa Instftu!d;. na Carrci:"f Qe ~ da Polida W,1il:ar e (k)

Corpo de 8om!xrlrOltlJbr I grJduaçlO <le Sokia:jo do ~ Classe, com 03
ClU3rt.JtatM>s prari;toI f\fl respe~s •• de fiQÇ6Q de ofeWo. com &$

"btltÇOeS ~ nottI Lfol.

Art. 2- Em deeOn'tneIa do dispo5to n:l.ri 1•. alo Introduzida, as
s~u!ntes .fteraç:6M:

l-na Lei rt '5.704.~20de JU1'lho de 2005. oaM l' c.' d, olt ~

f' o ind$o I do .ri. 14-A puum _ ter I segtiitlte redaçto. r~rnente.

.Art..2"' •...•••••. _ •.••.••.• _ •••,. __•. _ .. M •••••••••••••••••• _~_ ••••••••••••••••••••••••• _ ••

fi l' Conr.ilkY.a.••• lnici.1 d. CarTeira d& Praças • graduaçlo de
Sotd~o ~ 3" CtnUl!.

i ••O CI!'ldiclotoaprovado dentro doto ~ est=l;beteOdos n(l

ed1tat di) seteçao ~ pro'tido pOr meio de matric:utl 1'10 ClIfIO de
Fonnaçào de Prtças .cF?. na pLmÇlWl de SotSado de 'Y"Clas"e.
com =ro::a i'lOfW e gr.óe CUl'rlahr de(l'Iid •• pelo Ôfglo de en,mo

d. f~. COfDOf'8çAo, reeebendO um númttro de tl)gr$tto

l)tCMSorto, lendO tlXcl'Ufdo .uiorha!k;:al'ne1rt& M reprovado cor falta

dt! ~ ou wn1~Q p:JI' Co~ de Ensino ou

Disdplin.ar~. (NA)

.Art.14-A._ ..M ••••••••• __ •• - •••••••• _ •••• ~ •••••••••••••••••••••••••• __ ._ •••••••••••••••

I • ~o. al~ • cUta d, protl'lOÇ6o. doi .leQUi'1tesmenUctos
mlnimo&:

II 02 (dois) anca na gradlJ'çto de SofáadOde ,. CLamo pa~
I)l'omoçao i gradua;tro de SoI3Oo ~ " CI:auo:

b) 05 (dnco) .!lOS na g~u';:ao de Sottado de i" CIa,t&. patl
promoçIo' gradl1a'Çêo de Cabo:

e) 03 (lofls) IlMII n<l ~duaçflo d. CabO, para ~o 6

íJl'*ClUI'Ç60 oe 3'" Slrgerttoj

d) 03 (~) anos ,.., graduaylo dt ~ SI'~o, para .pr~~ /I

gradu.çto de li SafOe1'lIO:

e) 03 (três) anos na gradU~ do Z' sargomo, pal'1l prot't1OÇb'O •

oraduaçio de 10 Sa~nlo:

f) 03 {ttêS; ~ NI gr.Jd"'nçlO ~ " Sarpento. par. ~o •

graduaçtQ ckl:Svbtenente.' (NR)
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.1........ ESTADO DE GOIÁS
. ~~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~",-,

Goiânia, 02 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUE.
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